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Termo de Fomento n.º SETADES/154/2024Processo Administrativo n.º 2024-GJ371

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITOSANTO, POR INTERMÉDIO DASECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL E O APAE - ASSOCIAÇÃO DEPAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,TENDO POR OBJETO COOPERAÇÃOTÉCNICA E FINANCEIRA PARAMANUTENÇÃO DO SERVIÇO DEPROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARAPESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUASFAMÍLIAS, DESENVOLVIDO PELA APAEDE NOVA VENÉCIA, POR MEIO DAREALIZAÇÃO DE DESPESAS DE CUSTEIOE INVESTIMENTO NOS TERMOSESTABELECIDOS NO PRESENTEINSTRUMENTO E NO PLANO DETRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominadaADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária deEstado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e o APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOSDOS EXCEPCIONAIS, inscrita(o) no CNPJ sob nº.27.353.499/0001-77 com sede à Av. MateusToscano, nº 100, CEP: 29.830-000, Bairro Municipal I – Nova Venécia/ES, doravantedenominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) Sr.CARLOSAUGUSTO FERNANDES portador da CI nº 314.975, órgão expedidor SSP/ES e inscrita no CPFsob o nº 416.462.317-91, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelodisposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei deDiretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014,consoante o processo administrativo nº 2024-GJ371 e mediante as cláusulas e condiçõesseguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto cooperação técnica e financeira para

manutenção do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas
Famílias, desenvolvido pela APAE de Nova Venécia, por meio da realização de despesas de
custeio e investimento, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I.
1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimitaos objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e asdiretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conformeestabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectivaLei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, diretaou indiretamente:
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou deoutras atividades exclusivas do Estado;
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo doEstado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil porocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiaisde comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente daobrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedadecivil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com osbeneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceriacelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajustedas metas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objetodo Termo de Fomento;
e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
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f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursosenvolvidos na parceria;
g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou serlotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivasresponsabilidades;
i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivosplanos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização dasociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;
k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão efortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;
m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidênciasde irregularidades na execução do objeto da parceria.
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.51 da Lei nº 13.019/2014;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dosrecursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aosdocumentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentadospela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência daorganização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre oobjeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consultaao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e odetalhamento da aplicação dos recursos.
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h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presenteTermo de Fomento é de R$ 69.994,67 (sessenta e nove mil e novecentos e noventa e quatroreais).3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo deFomento, recursos no valor de R$ 69.992,78 (sessenta e nove mil e novecentos e noventa edois reais e setenta e oito centavos) correndo a despesa à conta da dotação orçamentária47.901.08.244.0191.2239, UG 470901, Gestão 47901, conforme discriminação abaixo:
Fonte :500 ED:3.3.50.43 R$ 50.000,00Fonte :500 ED: 4.4.50.42 R$ 19.992,78
3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos finspactuados por este Termo de Fomento, a título de contrapartida, recursos próprios no importede R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos)
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor daORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido noplano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ousuperior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercadoaberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista paraprazos menores.
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objetodo Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestaçãode contas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos paraa execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e osrecursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.
4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão sercomputadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
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III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente asmedidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle internoou externo.
4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeirasrealizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sobpena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelaautoridade competente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordocom as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidadedo ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou deorientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com finslucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação deseu extrato na imprensa oficial até 30/11/2025 conforme prazo previsto no anexo Plano deTrabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após ocumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações doprazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.
6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadualpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,
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independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo deprorrogação ao exato período do atraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebradopelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação deprazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigênciaou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsávelpelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da LeiFederal nº 13.019/2014.
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públicaestadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam sertomadas as devidas providências.
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefíciosocial obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadoresestabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas eresultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram emdecorrência dessas auditorias.
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviçosessenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim derealizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano detrabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil atéo momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
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7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, porintermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designadospor meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suasatribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conterelementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objetofoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas ea comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridossem justificativa suficiente.
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçãodos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceriaou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante aanálise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metaspropostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas ereceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese dedescumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão demonitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e osresultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

20
24

-2
Q

5N
M

G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/1

2/
20

24
 1

6:
26

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

14



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOSECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Termo de Fomento n.º SETADES/154/2024 - Processo Administrativo n.º 2024-GJ371 – Página 8 de 13

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 daLei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração públicaobservará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada decontas especial.
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo paraa organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias pornotificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administraçãopública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena deresponsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificaçãodos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislaçãovigente.
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo deaté cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligênciapor ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenhamsido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotemmedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causadosaos cofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seusprepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobredébitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e adata em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
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I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos emetas estabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta denatureza formal que não resulte em dano ao erário;
IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contasou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeirocaso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridadesdiretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo deFomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso derestituição integral dos recursos.
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação decontas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originaisque compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, medianteassinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínimade 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazode vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçãode alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência oua utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
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9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valoressem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebraçãode aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas daLei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida aprévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização dasociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dezdias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação dapenalidade.
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação decontas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração dainfração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução doobjeto, mas que a ele não se incorporam.
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicadosem razão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil egravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizarpromessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério doadministrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a
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fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante aoprevisto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelasobrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessaintenção;
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documentoapresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada deContas Especial.
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que otorne formal ou materialmente inexequível.
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partesprevistos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelasobrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem emalteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada àpublicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciadapela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, eocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
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14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ouprocesso resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá suaexploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se acaráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitadosos direitos autorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadaspor seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seuproprietário.
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um dooutro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a sereventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos econgêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoalde autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atosexecutados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relaçãoCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo osdados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, nãopodendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros nãoautorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradasna vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento dedados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agostode 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentosrelacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquertratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de DadosAplicável”).
17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoaiscompartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.
17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividadesrelacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.
17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo como padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados emdecorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízosdecorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou aLegislação de Proteção de Dados Aplicável.
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Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquerinformação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido naLGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quenão possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capitaldo Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total eirrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para queproduza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

CARLOS AUGUSTO FERNANDESPresidente do (a) APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 20/12/2024 16:26:38 -03:00

CARLOS AUGUSTO FERNANDES
CIDADÃO

assinado em 20/12/2024 16:11:49 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/12/2024 16:26:38 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-2Q5NMG
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAECAEE “São Marcos”
Av. Mateus Toscano, nº 100 – Centro – Nova Venécia - ES - CEP.:29830-000Telefax: (27) 3752-2215 e-mail: apaenv@yahoo.com.br

1Fundada em 22 de setembro de 1976 - Registrada sob. Nº 03 no Livro A, inicial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas –Utilidade Pública Municipal Lei nº 917.20/04/1977 – Federação Nacional das APAES – Convenio com SCE – CNPJ27.353.499/0001-77 – Utilidade Pública Estadual Lei nº 3.752 – Utilidade Pública Federal Decreto nº 91.108 – Registro noConselho Nacional de Assistência Social – Processo 232.393.81

PLANO DE TRABALHO(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015)
1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICANomeSecretaria de Estado de Trabalho, Assistência e DesenvolvimentoSocial

CNPJ03.252.312/0001-80
Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green TowerBairroBarro Vermelho CidadeVitória CEP29.057-530E-mail da Instituiça oconvenios@setades.es.gov.br Home Pagehttps://setades.es.gov.br/Telefone 1(27) 3636-6810 Telefone 2(27) 3636-6807 Telefone 3(27) 3636-6806
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTENomeAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Venécia CNPJ27.353.499/0001-77
Logradouro (Avenida, Rua, Rod.).Av. Mateus Toscano, nº 100BairroMunicipal I CidadeNova Venécia CEP29.830-000E-mail da Instituiça oapaenv@yahoo.com.br Home Page
Telefone 1(27) 3752-2215 Telefone 2(27) 9.9775-5656 Telefone 3( )
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTENomeCarlos Augusto Fernandes CPF:416.462.317-91N° RG314.975-ES Ó rga o ExpedidorSSP CargoPresidente Mandato vigente ate 31/12/2025Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)Rua Antônio Augusto Salvador Filho, nº 560BairroAeroporto CidadeNova Venécia CEP29.830-000Telefone 1(27) 9.98491068 Telefone 2( ) Telefone 3( )
4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETONome:Mauriany Mognatto de JesusA rea de Formaça o: Serviço Social Nº do Registro no Conselho Profissional:CRESS 3906 17º Região ESLogradouro: Rua Mognatto, nº 55Bairro: Centro Cidade: Nova Venécia CEP: 29.830-000E-mail do Te cnicomaurianymognatto@hotmail.comTelefone do Te cnico 1: (27) 9.9808-1039 Telefone do Te cnico 2: ( )
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAECAEE “São Marcos”
Av. Mateus Toscano, nº 100 – Centro – Nova Venécia - ES - CEP.:29830-000Telefax: (27) 3752-2215 e-mail: apaenv@yahoo.com.br

2Fundada em 22 de setembro de 1976 - Registrada sob. Nº 03 no Livro A, inicial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas –Utilidade Pública Municipal Lei nº 917.20/04/1977 – Federação Nacional das APAES – Convenio com SCE – CNPJ27.353.499/0001-77 – Utilidade Pública Estadual Lei nº 3.752 – Utilidade Pública Federal Decreto nº 91.108 – Registro noConselho Nacional de Assistência Social – Processo 232.393.81

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
5.1 Breve Histórico da Organização da Sociedade Civil
A Associaça o de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Vene cia (APAE), mantenedora da Escola
Sa o Marcos e do Nu cleo Rural “Fortunato Uliana”, localizada na Av. Mateus Toscano, 100 – Bairro
Municipal I, e uma entidade civil, filantro pica, em funcionamento desde 22/08/1976, onde vem
atendendo a pessoa com deficie ncia e sua famí lia da comunidade Veneciana.

Nossa missa o e “Promover e articular as aço es de Defesa de Direitos, prevença o, orientaço es,
prestaço es de serviços, apoio a famí lia, direcionadas a melhoria da qualidade de vida da Pessoa
com Deficie ncia e a orientaça o de uma sociedade justa e solida ria”.
A Instituiça o desenvolve projetos e aço es continuadas em parceria com a sociedade e o poder
pu blico municipal, estadual e federal, atendendo, atualmente, a 130 (cento e trinta e) Pessoas com
Deficie ncia e suas famí lias, de segunda a sexta das 07:00h as 18:00h.
Nos projetos e aço es continuadas desenvolvidas para os usua rios e suas famí lias presta serviços
relevantes nas a reas de sau de, assiste ncia social e educaça o, isso implica em oferecer atendimentos
especializados dentro da Entidade, ale m de facilitar encaminhamentos adequados para a rede
municipal em questo es relacionadas. Essa abordagem integrada visa garantir um suporte holí stico
e eficaz para atender a s necessidades variadas dos beneficia rios e promover seu bem-estar geral.

Na Sau de, o CER II visa ampliar a Rede de Cuidados a Pessoa com Deficie ncia proporcionando o
acesso dos usua rios com deficie ncia intelectual e fí sica aos serviços de reabilitaça o com
atendimentos especí ficos nas a reas de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia,
neurologia, psiquiatria, ortopedia e enfermagem.

Na área da Assistência Social, o foco do trabalho envolve coordenar oficinas e atividades
socioeducativas voltadas para fortalecer os laços familiares e comunitários. Isso abrange a
realização de orientações sobre direitos, realização de visitas domiciliares para oferecer suporte
às famílias e promover seu bem-estar geral. Essas ações visam não apenas fornecer assistência
imediata, mas também capacitar as famílias a enfrentarem desafios futuros de forma mais
autônoma e resiliente.
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Na proposta de Atendimento Educacional Especializado fundamenta-se na Polí tica Nacional de
Educaça o Especial na perspectiva da Educaça o Inclusiva, que estabelece uma nova concepça o de
educaça o especial de natureza complementar e/ou suplementar ao ensino comum, tendo como
funça o identificar, elaborar e organizar recursos pedago gicos e de acessibilidade que eliminam as
barreiras dos educandos para a sua plena participaça o, considerando suas necessidades
especí ficas, capacidades e potencialidades.

Ademais, nossos usua rios recebem atendimento transversal e diferenciado por uma equipe
multidisciplinar. A integraça o de profissionais de assiste ncia social, sau de e educaça o destaca o
compromisso em potencializar as capacidades fí sicas, intelectuais e emocionais dos indiví duos,
envolvendo ativamente suas famí lias e cuidadores nos planos de atendimento e atividades. Essa
abordagem holí stica e essencial para promover um ambiente de apoio eficaz e inclusivo.

5.2 As principais ações na área da assistência social:
Serviço de Proteça o Social Especial desempenha um papel crucial na promoça o da autonomia e
inclusa o social das Pessoas com Deficie ncia, idosas e suas famí lias. Dentre as principais aço es nesse
a mbito, destacam-se:

Projetos “Asas I” e “Asas II” - Busca melhorar a maneira de se trabalhar com as diversas
deficie ncias e estar sempre considerando a sua idade cronolo gica, valorizando a sua produça o e sua
criatividade durante a oficina de artesanato, a fim de usar as experie ncias corporais, explorando e
introduzindo novos conceitos dentro das atividades.

“Projeto Mãos de Fada” - Ó Projeto nasce do desejo de trazer para dentro da entidade ma es e/ou
responsa veis dos usua rios, proporcionando um espaço grupal que desenvolvera as habilidades
manuais que sera o realizadas atrave s atividades relacionadas ao artesanato, aumentando a
aproximaça o e o fortalecimento de ví nculos, favorecendo assim o atendimento dos usua rios.

“Projeto Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla” - Promover a
interdisciplinaridade e socializaça o dos usua rios atendidos na APAE, no contexto decorrente da
Semana Nacional da Pessoa com Deficie ncia Intelectual e Mu ltipla.
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“Projeto Então é Natal” - Promover com os usua rios uma seque ncia de atividades com tema de
Natal, e como culmina ncia do projeto uma linda celebraça o de aça o de graças com a participaça o
dos usua rios e seus familiares, proporcionando a integraça o e socializaça o e momentos de alegria,
diversa o e conhecimento para todos.

5.3 Caracterização do serviço socioassistencial

Conforme Art. 3º, § 1º e § 3º da Lei nº 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 que dispo e na Lei
Órga nica da Assiste ncia Social, Resoluça o CNAS N° 109, 11 de novembro de 2009 - Tipificaça o
Nacional de serviços socioassistenciais, a Entidade possui ví nculo com o Sistema U nico de
Assiste ncia Social- SUAS, pois presta atendimento aos beneficia rios abrangidos por esta lei, bem
como atua na Defesa e Garantia de Direitos.

Como Entidade de Defesa e Garantia de Direitos atua na Promoça o da defesa e garantia de direitos
ja estabelecidos atrave s de distintas formas de aça o e reivindicaça o na esfera polí tica e no contexto
da sociedade, inclusive por meio da articulaça o com o rga os pu blicos e privados de defesa de
direitos. A instituiça o participa ativamente como membro do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Conselho Municipal da Assiste ncia Social, Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e do Conselho Municipal de Habitaça o, espaços legí timos de discussa o e
ampliaça o de direitos.

A Associaça o de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Vene cia presta o Serviço de atendimento
especializado a s famí lias com pessoas com deficie ncia, vez que pela pro pria condiça o de pessoa
com deficie ncia entende-se que este pu blico ja esta alijado de va rios direitos. Ó acesso do usua rio
na Entidade se da atrave s de encaminhamentos realizados pela rede socioassistencial, educaça o,
sau de, demandas esponta neas e com busca ativa.

Tencionamos com a prestaça o desse serviço, prevenir o agravamento de violaço es de direitos tais
como: exploraça o da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminato rias e
preconceituosas no seio da famí lia, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de
estresse do cuidador, desvalorizaça o da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que
agravam a depende ncia e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

20
24

-H
K

8L
F

Q
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/1

2/
20

24
 1

6:
26

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

25



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAECAEE “São Marcos”
Av. Mateus Toscano, nº 100 – Centro – Nova Venécia - ES - CEP.:29830-000Telefax: (27) 3752-2215 e-mail: apaenv@yahoo.com.br

5Fundada em 22 de setembro de 1976 - Registrada sob. Nº 03 no Livro A, inicial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas –Utilidade Pública Municipal Lei nº 917.20/04/1977 – Federação Nacional das APAES – Convenio com SCE – CNPJ27.353.499/0001-77 – Utilidade Pública Estadual Lei nº 3.752 – Utilidade Pública Federal Decreto nº 91.108 – Registro noConselho Nacional de Assistência Social – Processo 232.393.81

A partir da Tipificaça o dos Serviços Socioasssistenciais o serviço tem a finalidade de promover a
autonomia, a inclusa o social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes. Contamos
com equipe especí fica e habilitada para a prestaça o de serviços especializados a pessoas em
situaça o de depende ncia que requeiram cuidados permanentes ou tempora rios.

A indiferença sem du vida e uma das piores heranças culturais, sendo o ato de ignorar aquilo que e 
diferente. Para tanto, uma das atividades de releva ncia na Defesa de Garantia de Direitos e a
Semana Nacional da Pessoa com Deficie ncia Intelectual e Mu ltipla prevista no calenda rio de aço es
anual, no perí odo de 21 a 28 de Agosto, buscando forçar a real urge ncia em quebrar a cultura da
indiferença e o preconceito, e de trazer a tona as vive ncias e percalços enfrentados por estes
indiví duos. Ale m disso, permite uma maior sensibilizaça o e conscientizaça o da populaça o brasileira
e dos governos em favor da busca pela garantia de direitos da pessoa com deficie ncia, e de sua
inserça o efetiva nos contextos social, cultural, educacional e polí tico do cena rio nacional.
A Entidade tambe m proporciona eventos alusivos a s datas festivas do ano com a participaça o das
famí lias com finalidade de apoia -las, orienta -las e conscientiza -las sobre seu papel estimulador e
transformador na promoça o e inclusa o da Pessoa com deficie ncia, na entidade e, sobretudo, na
sociedade. Busca tambe m potencializar as possibilidades de melhora nos atendimentos dos
profissionais que trabalham diretamente com a pessoa com deficie ncia, pois a famí lia tem maior
conhecimento do seu membro familiar.

A Pessoa com Deficie ncia e o principal ator desse cena rio, sua o tica sobre a qualidade do serviço
ofertado vem, ao longo dos anos, se tornando uma preocupaça o principal da instituiça o. Por isto
que a satisfaça o dos usua rios com os atendimentos ofertados pela Entidade e fundamental para que
a equipe possa avaliar a qualidade de sua execuça o e aprimorar e melhorar, caso necessa rio.

Em recente pesquisa para a apuraça o do grau de satisfaça o dos usua rios quanto aos serviços
ofertados pela APAE de Nova Vene cia, grande parte das famí lias avaliou o atendimento pelo Serviço
de Proteça o Social Especial de modo positivo, classificando os atendimentos como “o timo”. Este
resultado corresponde a s expectativas das famí lias quanto a credibilidade depositada na
compete ncia da equipe multidisciplinar, ja que indicariam o serviço para outras pessoas.
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Em sí ntese, A APAE enquanto oferta de Serviço na Proteça o Social Especial/SUAS, realiza um
conjunto variado de atividades de convive ncia grupal, social e comunita ria; cuidados pessoais;
fortalecimento de ví nculos e ampliaça o das relaço es sociais; apoio e orientaça o aos cuidadores
familiares como forma de prevenir as situaço es de sobrecarga e desgaste de ví nculos provenientes
da relaça o de prestaça o/ demanda de cuidados permanentes/prolongados.
5.4 Perfil do público beneficiário da entidade
A faixa eta ria do pu blico atendido pela Entidade sa o crianças, adolescentes, jovens, adultos e
idosos, com deficie ncia e com direitos violados.
A renda familiar declarada pelos respondentes demonstra que ha famí lias em situaça o de
desemprego, no entanto exercem atividades informalizadas e/ou tempora rias. As famí lias que
declararam ter rendimentos ha uma variaça o de meio sala rio mí nimo a tre s sala rios mí nimos, pois
conforme Estatuto Art. 4º alí nea l prestamos serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer
discriminaça o de clientela na a rea especí fica de atendimento, a queles que deles necessitarem;
Quanto a condiço es de escolaridade dos responsa veis e de iletrados ate po s-graduaça o completa e
das Pessoas com Deficie ncia atendidas pela Entidade e de iletrados ate Ensino me dio.
5.6 Capacidade de Atendimento

A Entidade tem a capacidade total de atendimento para 130 Pessoas com Deficie ncia e suas
respectivas famí lias.
5.7 Metodologia de Trabalho
A APAE de Nova Venécia desempenha um papel crucial na promoção e articulação de ações de
defesa de direitos, prevenções, oferecer orientações, fornecer serviços e apoiar as famílias, tudo
em prol da melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência e da construção de uma
sociedade mais justa e solidária. O acesso dos usuários à entidade é facilitado por meio de
encaminhamentos da rede socioassistencial, educação e saúde, além de demandas espontâneas e
busca ativa, garantindo que aqueles que necessitam de apoio possam ser atendidos de forma
abrangente e inclusiva.
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Assim, e realizada a triagem pela equipe multiprofissional composta por assistente social e
pedagogo sendo preenchido a anamnese com entrevista em formula rio pro prio e ana lise de
documentos para identificar se o usua rio e pu blico alvo da entidade (deficie ncia mental e/ou
Mu ltipla e transtornos globais do desenvolvimento).

A Triagem auxilia o desenvolvimento do diagno stico e tem o intuito de nortear a inserça o do
indiví duo nos atendimentos ofertados na instituiça o. Ainda sa o realizados encaminhamentos dos
usua rios e suas famí lias para inserça o em programas de transfere ncia de renda e para a rede
socioassistencial quando se faz necessa rio.
· Escuta: primeiro contato para que a equipe realize o reconhecimento do caso e a atença o a 
famí lia.
· Informação, comunicação e defesa de direitos: divulgaça o, para a famí lia, de seus direitos para
que exista o reconhecimento dos tais e orientaço es e encaminhamentos que se fizerem necessa rios
atrave s dos grupos de whatzap, ale m de proporcionar espaços de discussa o e troca de experie ncias
entre os mesmos.

· Articulação interinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos: articulaça o e a
integraça o com as va rias insta ncias do poder pu blico, rede de serviços socioassistenciais e demais
polí ticas setoriais, monitorando a aplicaça o de mecanismos de promoça o, defesa e controle para a
efetivaça o dos direitos humanos, atrave s de encaminhamentos, relato rios, contato telefo nico e/ou
reunio es on-line.

·Orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais: Se identificada a necessidade
de acesso a serviços e demais polí ticas pu blicas, sera o realizados os encaminhamentos
necessa rios aos serviços, a s devidas orientaço es, formas e possibilidades de acesso.

·Referência e Contra referência: Todos os casos encaminhados ao serviço sera o referenciados
ao CREAS, solicitando a contra refere ncia do mesmo sobre as aço es previstas e realizadas.
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· Elaboração de Instrumento Técnico de Acompanhamento e Desenvolvimento do Usuário: a
partir da identificaça o das vulnerabilidades, fatores de risco e proteça o e redes sociais, a equipe
envolvera a famí lia no processo de elaboraça o dos instrumentais.

·Orientação Sócio familiar: Realizada diariamente de acordo com a demanda estabelecida e
semanalmente atrave s de grupos de Whatzap.

· Estudo social: E realizada a ana lise de todo o contexto do caso, bem como as relaço es, situaço es e
possibilidades, com finalidade de melhor compreensa o do contexto so cio - familiar.

· Diagnóstico socioeconômico: realizado a partir das informaço es obtidas junto a famí lia e
contexto social na qual esta inserida, servindo como facilitador no processo de intervença o.

· Cuidados pessoais: orientaço es quanto a organizaça o do lar, higiene pessoal e coletiva,
manutença o da qualidade de vida e atividades da vida dia ria.

·Apoio à família na sua função protetiva: Acompanhamento familiar, incentivo ao
reconhecimento da importa ncia da famí lia no

·Mobilização da família extensa ou ampliada: Quando for o caso, reconhecimento de parcerias
estabelecidas entre ví nculos afetivos e possibilidades de acessos e relacionamentos.

·Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio: reconhecimento das
redes de apoio que possam facilitar o fortalecimento das famí lias, tais como o envolvimento
interinstitucional, com finalidade de melhor visibilidade dessas possibilidades.

·Mobilização para o exercício da cidadania: atuaça o direta no reconhecimento de
potencialidades pessoais e coletivas, no papel facilitador da famí lia e na possibilidade de
autodefensoria.
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5.7.1 Projetos no Âmbito da Política de Assistência Social

5.7.1.1 Projeto “ASAS I” e Projeto “ASAS II”

Objetivo Geral
Ós Projetos Buscam melhorar a maneira de se trabalhar com as diversas deficie ncias e estar
sempre considerando a sua idade cronolo gica, valorizando a produça o dos usua rios enquanto
pessoas que criam, desenvolvendo a sensibilidade, a percepça o e imaginaça o atrave s dos recursos
do artesanato;

Objetivos Específicos
· Valorizar a produça o dos usua rios enquanto pessoas que criam, desenvolvendo a

sensibilidade, a percepça o e imaginaça o atrave s dos recursos do artesanato;
· Valorizar a produça o dos alunos enquanto pessoas que criam, desenvolvendo a

sensibilidade, a percepça o e imaginaça o atrave s dos recursos do artesanato;
· Óferecer oportunidades a pessoa com necessidades especiais de conhecer uma forma de

linguagem universal de comunicaça o por meio do movimento;
· Desenvolver a psicomotricidade;
· Proporcionar condiço es de melhor conscie ncia e convive ncia com o pro prio corpo;
· Reconhecer a importa ncia da arte na sociedade e na vida dos indiví duos;
· Buscar o desenvolvimento da percepça o senso ria do pro prio corpo, despertando a

conscie ncia de si mesmo e do outro;
· Deixar fluir o mundo da fantasia e do faz de conta, corporizando os elementos da vida

cotidiana;
· Transmitir noço es de composiça o, domí nio te cnico e valorizar a originalidade dentro da

produça o;
· Experimentaça o, utilizaça o e pesquisa de materiais e te cnicas artí sticas (pince is, la pis, giz

de cera, pape is variados, tinta, argila, etc.);
· Criaça o e construça o de formas pla sticas, fazendo desenhos, pinturas, colagens, etc.
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Público Alvo
Usua rios e suas famí lias atendidos na APAE.
Metodologia
Ós grupos sera o ministrados e organizados pelo instrutor de artesanato de segunda a quinta de
07:00 a s 12:00h, sera o acompanhados uma vez por semana por um te cnico da entidade.

Ó instrutor de artesanato tera a carga hora ria total de 20 horas semanais, no perí odo de
Março/2023 a Dezembro/2023.

As oficinas de artesanato sera o distribuí das em Patchwork, Feltro, E.V.A. Confecço es de tapete
Patch Aplique, bordados entre outros.
Recursos Humanos
Instrutor de Artesanato e Te cnicos da Entidade.

5.7.1.2 Projeto “Mãos de Fada”.
Objetivo Geral
Ó Projeto nasce do desejo de trazer para dentro da entidade ma es e/ou responsa veis dos usua rios,
proporcionando um espaço grupal que desenvolvera as habilidades manuais que sera o realizadas
atrave s atividades relacionadas ao artesanato, aumentando a aproximaça o e o fortalecimento de
ví nculos, favorecendo assim o atendimento dos usua rios;
Objetivos Específicos

· Proporcionar o espaço de convive ncia e o compartilhamento de experie ncias com vistas a
ampliar as possibilidades de expressa o do sujeito no mundo;

· Contribuir para um aprendizado diferenciado atrave s das oficinas de artesanato;
· Inserir conhecimentos de arte atrave s do artesanato;
· Propiciar momentos de descontraça o e entrosamento entre os participantes do grupo;
· Ativar o Clube de Ma es, com a finalidade de promover melhor participaça o da famí lia na

vida de seus filhos com deficie ncia;
· Conscientizar sobre a importa ncia do trabalho como grande fator da dignidade humana.
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Público Alvo
30 Ma es e/ou responsa veis dos usua rios atendidos na APAE.
Metodologia
As oficinas sera o ministradas durante dez meses na entidade, uma vez por semana tendo a duraça o
de quatro horas, sendo orientado por um instrutor de artesanato, acompanhado por um te cnico da
entidade visando contribuir para o estabelecimento e fortalecimento de ví nculos familiares e
comunita rios atrave s da acolhida, orientaço es e encaminhamentos conforme demandas e
necessidades.
Recursos Humanos
Instrutor de Artesanato e Te cnicos da Entidade.
5.7.1.3 Projeto – “ENTÃO É NATAL”.

Objetivo Geral
Promover com os usua rios uma seque ncia de atividades com tema de Natal, e como culmina ncia do
projeto uma linda celebraça o de aça o de graças com a participaça o dos usua rios e seus familiares,
proporcionando a integraça o e socializaça o e momentos de alegria, diversa o e conhecimento para
todos.
Objetivos Específicos

• Valorizar o espí rito natalino;
• Proporcionar integraça o e momentos de alegria dos usua rios e suas famí lias;
• Fortalecer o vinculo da entidade com as famí lias;
• Óferecer possibilidades de desenvolvimento a defesa de direitos e o estimulo a
participaça o cidada ;
• Valorizar a convive ncia familiar, a vive ncia do amor entre as pessoas.
• Estimular a formaça o de bons ha bitos, o respeito a s crenças e a religiosidade de cada um.
• Garantir um Natal digno a s famí lias atendidas na Entidade.

Público Alvo
Usua rios e seus familiares atendidos pela APAE.
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Metodologia
A Equipe de profissionais da APAE estará realizando com os usuários uma sequência de
atividades com tema de Natal, e como culminância do projeto celebração de ação de graças com
a participação dos usuários e seus familiares, proporcionando a integração e socialização e
momentos de alegria, diversão e conhecimento para todos.
Recursos Humanos
Equipe Multidisciplinar.
6. SÍNTESE DA PROPOSTA
6.1. Objeto
Cooperaça o te cnica e financeira para manutença o do Serviço de Proteça o Social Especial para
Pessoas com Deficie ncia e suas Famí lias, desenvolvido pela APAE de Nova Vene cia, por meio da
realizaça o de despesas de custeio e investimento.
6.2. Objetivo geral
Garantir a manutença o, qualidade e o contí nuo atendimento do Serviço de Proteça o Social Especial
para Pessoas com Deficie ncia e suas Famí lias.
6.3. Objetivos específicos

· Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficie ncia, de
seus cuidadores e de suas famí lias atrave s da continuidade das atividades e do trabalho
social essencial ao Serviço de Proteça o Social Especial;

· Adquirir itens complementares de consumo, contribuindo para a manutença o dos serviços
ofertados de maneira planejada, contí nua e permanente;

· Adquirir equipamentos, contribuindo assim para a qualidade dos serviços ofertados de
maneira planejada, contí nua e permanente;

· Manter ambiente limpo e organizado para receber com qualidade os usua rios e familiares
atendidos.

· Manter os procedimentos de aça o continuada a favor dos usua rios.

6.4. Público beneficiário da proposta
130 pessoas com deficiência e seus familiares em situação de vulnerabilidade e risco social.
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6.5. Justificativa
A APAE e refere ncia no atendimento a s Pessoas com Deficie ncia no municí pio, tendo grande
releva ncia social para usua rios, famí lia e sociedade, fazendo parte da rede socioassistencial,
atendendo famí lias em situaça o de risco, vulnerabilidade social e tambe m violaça o de direitos.
Para oferta dos serviços e desenvolvimento das atividades e aço es, esta inscrita no Cadastro
Nacional de Entidades Socioassistenciais (CNEAS) e no Conselho Municipal de Assiste ncia Social,
principal o rga o consultivo, deliberativo e fiscalizador da Polí tica de Assiste ncia Social no municí pio.
A APAE faz parte da rede socioassistencial do municí pio, contribuindo para o fortalecimento da
Polí tica Nacional de Assiste ncia Social e do Sistema U nico de Assiste ncia Social. Ós usua rios
atendidos pela entidade sa o pu blico priorita rio da assiste ncia social, que demandam do poder
pu blico e da sociedade atendimentos qualificados e inserça o na rede de serviços e de direitos,
visando a sua inclusa o social e a melhoria na sua qualidade de vida.

No intuito constante de atender a diversidade esta Instituiça o tem por meta, melhorar o resultado
das aço es voltadas aos 130 usua rios, facilitado pelo ambiente acolhedor e de bem-estar a ser
proporcionado, assegurando com e xito o sucesso, regresso e a permane ncia de todos com fins de
desenvolver suas potencialidades e torna-se pessoas produtivas e integradas ao seu meio familiar e
social.
Com a aquisiça o do material proposto, podemos garantir um ambiente limpo, organizado e
acolhedor aos usua rios durante o perí odo de atendimento. Essa iniciativa na o so promovera 
melhores condiço es de higiene, mas tambe m cria um espaço mais conforta vel e acolhedor,
contribuindo para a qualidade geral dos serviços prestados e para a satisfaça o dos usua rios.
Com a aquisiça o dos equipamentos, como arma rios, mesas de computador e cadeiras para as salas
de atendimento, juntamente com a inclusa o de ponteiras para usua rios com dificuldades de
utilizaça o do teclado do computador (apontador de cabeças), estaremos na o apenas fornecendo os
recursos necessa rios, mas tambe m criando um ambiente propí cio para uma experie ncia de
aprendizado de alta qualidade. Esses investimentos na o apenas melhoram a infraestrutura fí sica,
mas tambe m demonstram nosso compromisso com a inclusa o e a acessibilidade, garantindo que
todos os usua rios tenham igualdade de oportunidades e suporte adequado para alcançar seu
potencial ma ximo.
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6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta

Nome Formação Função na Entidade CargaHorária(Semanal)Adrieli Ferrares Bacette Ensino SuperiorCompleto Fisioterapeuta 20 horas
Alnelina Gabriel Ensino Fundamental Servente 40 horas
Aline Pereira Andrade Ensino Superior Professora 15 horas
Amanda Ferraz Rossi Ensino SuperiorCompleto Fonoaudióloga 20 horas
Anna Carolina Marrane de SouzaFabem Ensino SuperiorCompleto Psicóloga 20 horas
Carolini Delabela Alves Técnico em Radiologia Atendente 40 horasAuriano Gabriel Fernandes Ensino Fundamental Auxiliar de Serviçosgerais 40horas
Breno Araújo Ensino SuperiorCompleto Fisioterapeuta 20 horas
Bruna Pansini Ensino SuperiorCompleto Psicóloga 20 horas
Daiana Silva de Jesus Ensino SuperiorCompleto Psicóloga 20 horas
Daniel Pereira Simões Ensino SuperiorCompleto Médico Ortopedista eTraumatologia 10 horas
Daniely Zucatelli Ensino SuperiorCompleto Psicóloga 20 horas
Edna Augustinho Ensino fundamental Servente 40 horasElias de Almeida Ramos Ensino Médio Motorista 40 horas
Elizabethi Caliman Foli Ensino SuperiorCompleto Professora 25 horas
Fernanda Leite Merces Nunes Ensino SuperiorCompleto Assistente Social 30 horas
Elaine Aparecida Arariba Flores Ensino SuperiorCompleto Fisioterapeuta 20 horas
Gessica de Sá Soto Ensino SuperiorCompleto Enfermeira 40 horas
Janaina Maier Ensino Fundamental Servente 40 horasJaqueline Pandolfi Ensino SuperiorCompleto Psicóloga 20 horas
Jeniffer dos Santos Ensino SuperiorCompleto Fonoaudióloga 20 horas
Josielly Jonath de Azevedo Silva Ensino SuperiorCompleto Fisioterapeuta 20 horas
Josielly Pansiere Rosa Ensino SuperiorCompleto Psicóloga 20 horas
Juliana da Silva Ribeiro Ensino Médio Atendente 40 horas
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Karine dos Santos Pimentel Ensino Superior Completo Terapeuta Ocupacional 20 horasMaria Aparecida dos SantosVilla Nova Ensino Médio Auxiliar Administrativo 40 horas
Charlane Adeodato dos Santos Ensino Superior Instrutora deInformática 30 horas
Márcia Aparecida de BarrosSilva Ensino Médio Auxiliar Administrativo 40 horas
Marinalva Pinheiro Sobreiro Ensino Médio Cuidadora 40 horas
Marli de Fátima Fanticele Izídio Ensino Superior Completo Assistente Social 30 horas
Mauriany Mognatto de Jesus Ensino Superior Completo Assistente Social 30 horas
Mirelle Queiroz Mazzalla Ensino Superior Completo Pedagoga 25 horasOzana Soto Ensino Superior Completo Coordenador Clinico-Responsável Técnico 40 horas
Patrícia Nascimento de Souza Ensino Médio Servente 40 horasPanmela Marques FurtadoLourenço Ensino Superior Completo Psicóloga 20 horas
Priscilla Colombi Monteiro Ensino Superior Completo Fisioterapeuta 20 horas
Raryana Ribeiro Santana Ensino Técnico emRadiologia Atendente 40 horas
Rayane Braida Galvão Ensino Superior Completo Psicóloga 20 horas
Roberta Aparecida Camargo deMeira Ensino Superior Completo Fisioterapeuta 20 horas
Rosangela Cleim da SilvaFernandes Ensino Médio Servente 40 horas
Tania Marcia Bremer Ensino Superior Completo Fonoaudióloga 20 horasPedro Paulo Cheroto deRezende Ensino Superior Completo Neurologista 20 horas
Vinicius Batista Brison Ensino MédioIncompleto Motorista 40 horas
Vera Lúcia de ÂngeloNascimento Ensino Superior Completo Educador Social 25 horas
Waylla Licketenelda Alves Ensino Superior Completo Fonoaudióloga 30 horasYann Araújo Guimarães Ensino Superior Completo Terapeuta Ocupacional 30 horas
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6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário
A avaliaça o do projeto sera feita pela equipe da assiste ncia social por meio de diferentes me todos,
como opinio es, questiona rios, entrevistas e caixa de sugesto es, tanto com os usua rios quanto com
as famí lias atendidas pelo Serviço de Proteça o Social para Pessoas com Deficie ncia. Essa
abordagem permite uma avaliaça o holí stica e inclusiva do impacto do projeto.

Vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Assiste ncia Social disponibiliza profissional exclusivo
para monitorar e avaliar a aplicabilidade de todos os recursos destinados a s Entidades bem como
acompanhamento efetivo do Conselho Municipal de Assiste ncia Social, inclusive com
encaminhamentos de relato rios mensais pela Entidade para quaisquer questo es e ou alteraço es do
plano de trabalho ou plano de aça o durante sua execuça o.

6.8. Sustentabilidade da proposta
Ressaltamos que apo s a vige ncia deste termo pretendemos dar continuidade a tais
aço es/atividades desenvolvidas pela Instituiça o atrave s do Serviço de Proteça o Social Especial para
Pessoas com Deficie ncia e suas Famí lias, por meio de diversas formas de captaça o de recursos
financeiros tais como: Contribuiça o de so cios contribuintes, doaço es de empresas e pessoas fí sicas,
garantir parceria com Secretaria de Trabalho, Assiste ncia e Desenvolvimento Social-SETADES, e
ainda, junto a deputados estaduais garantir recursos para emendas parlamentares.
6.9. Período de execução do objeto

Início: Dezembro/2024 Término: Novembro/2025
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Continuidade do Serviço de Proteção Social Especial ofertado pela APAE de Nova
Venécia à 130 Pessoas com Deficiência e seus familiares, pelo período de vigência da parceria.
Indicador(es):

· Nº de pessoas atendidas pelo Serviço de Proteça o Social Especial;
· Atendimentos, atividades e aço es ofertadas;
· Grau de satisfaça o dos usua rios e familiares.

Metodologia de execução: Ó serviço sera prestado diariamente, por equipe multiprofissional,
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composta por te cnicos, administrativo e apoio.
 Acolhida dos usua rios e famí lia.
 Planejamento e organizaça o das atividades e aço es.
 Óferta dia ria do serviço.
 Direcionamento dos usua rios para os atendimentos, aço es e atividades.
 Órientaça o e encaminhamento para a rede de serviços locais
 Monitoramento e avaliaça o do serviço prestado.
 Elaboraça o de Instrumento Te cnico de Acompanhamento e Desenvolvimento do Usua rio;
 Mobilizaça o e fortalecimento do conví vio e de redes sociais de apoio
 Elaboraça o de Relato rio de Execuça o das Atividades, constando Registro Fotogra fico dos

Equipamentos instalados e das atividades, com a finalidade de apresentaça o durante o
monitoramento e prestaça o de contas final junto a Setades.

Etapas/atividades Valor
(R$)

Perí odo de Execuça o
Iní cio Te rmino

1.1. Óferta contí nua dos atendimentos, atividades e
aço es do Serviço de Proteça o Social Especial. - Dezembro/2024 Novembro/2025
1.2. Avaliaça o do grau de satisfaça o dos usua rios efamiliares. - Dezembro/2024 Novembro/2025
Meta 2: Adquirir materiais de consumo para manutenção e melhoria
da qualidade do Serviço de Proteção Social Especial ofertado pela
APAE de Nova Venécia.

Valor (R$): 50.001,89

Indicador (es):
· Materiais de consumo adquiridos.Metodologia de execução:
 Sera feita a cotaça o de preços, com a identificaça o da melhor proposta e dos fornecedores

elegí veis com a efetuaça o da compra dos materiais de consumo;
 Efetivaça o dos pagamentos atrave s de transfere ncia eletro nica;
 Ós materiais de consumo sera o adquiridos conforme a necessidade de uso e ficara o

armazenados em local adequado;
 Ós materiais de consumo sera o disponibilizados para uso nos espaços avaliados como

necessa rios pela ÓSC;
 A Coordenaça o Administrativa do serviço socioassistencial juntamente com o responsa vel
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te cnico pelo projeto da parceria a ser celebrada elaborara relato rio (s) informativo (s) sobre a
execuça o da meta 02, por solicitaça o da SETADES, durante o perí odo de monitoramento, e na
prestaça o de contas final da parceria.

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução
Início Término

2.1. Aquisiça o dos materiais de consumo. R$ 50.001,89 Dezembro/2024 Novembro/2025

Meta 3: Adquirir equipamentos permanentes para manutenção e
melhoria da qualidade do Serviço de Proteção Social Especial
ofertado pela APAE de Nova Venécia.

Valor: R$ 19.992,78

Indicador (es):
· Equipamentos adquiridos.Metodologia de execução:
 Sera feita a cotaça o de preços, com a identificaça o da melhor proposta e dos fornecedores

elegí veis com a efetuaça o da compra;
 Efetivaça o dos pagamentos atrave s de transfere ncia eletro nica;
 Ós equipamentos permanentes sera o adquiridos e sera o instalados nos locais adequados;
 A Coordenaça o Administrativa do serviço socioassistencial juntamente com o responsa velte cnico pelo projeto da parceria a ser celebrada elaborara relato rio (s) informativo (s) sobre aexecuça o da meta 04, por solicitaça o da SETADES, durante o perí odo de monitoramento, e naprestaça o de contas final da parceria.Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
3.1. Aquisiça o dos equipamentos R$ 19.992,78 Dezembro/2024 Novembro/2025

8. PLANO DE APLICAÇÃO
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43
Material de consumo R$ 50.000,00 R$ 1,89 R$ 50.001,89
Serv. de Terceiros Pessoa Física -- -- --
Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica -- -- --
Equipe Encarregada pela execução -- -- --

4.4.50.42 Equipamentos e Materiais permanentes R$ 19.992,78 R$ 19.992,78
TOTAL R$ 69.992,78 R$ 1,89 R$ 69.994,67
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8.1 Detalhamento das despesas
8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43)

Especificação- Materiais de Consumo Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
Detergente Lí quido 500 ml UN 120 3,50 420,00Desinfetante 5 litros UN 30 39,01 1.170,30Amaciante 2 litros UN 25 15,01 375,25Saba o em po multiaça o 1.6 kg UN 25 23,01 575,25Bucha para louça pct com 4 un PCT 30 6,01 180,30Esponja em aço pacote com 08 unidades PCT 40 5,02 200,80Desengordurante limpeza pesada 1 litro UN 30 28,01 840,30X 14 tira limo 2 em 1 cloro ativo comespumaça o UN 25 30,00 750,00
Limpador X-14 cozinhadesengordurante gatilho 500ml UN 20 33,01 660,20
Saco alvejado xadrex 58x78 UN 30 16,02 480,60Saco de lixo 30 litros rolo com 30 un(REFÓRÇADA) UN 25 17,02 425,50
Saco de lixo 50 litros rolo com 40 un(REFÓRÇADA) RL 35 19,01 665,35
Saco de lixo 100 litros (REFÓRÇADÓ) RL 40 21,02 840,80Fo sforo extra longo caixa com 50unidades RL 20 10,02 200,40
Papel higie nico rolo com 60 metrosfardo com 12 UN 52 19,02 989,04
Sabonete lí quido 5.000ml FD 20 50,02 1.000,40Luva de borracha tam M/G UN 60 13,01 780,60Esponja inox limpeza pesada UN 30 5,02 150,60Sabonete 85 gramas UN 51 3,02 154,02Pasta de dente 120.gramas UN 50 7,51 375,50Shampoo 1 litro UN 30 30,01 900,30Condicionador 1 litro UN 15 30,05 450,75Balde de 12 litros UN 5 17,02 85,10Papel interfolha pct com 1000 toalhasformato 20cmx21cm UN 130 19,02 2.472,60
Toalha de papel multi uso folha duplapicotada pct com 2 rolos PCT 14 7,02 98,28
Ódorizante de ambiente 360ml/302gr PCT 10 14,04 140,40Aparelho descarta vel prestobarba UN 40 3,51 140,40Creme de pentear 1 litro UN 10 30,04 300,40Absorvente UN 20 7,02 140,40Desodorante UN 30 27,70 831,00Escova de dente UN 80 7,07 565,60
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A lcool liquido 70% 1 litro UN 30 10,96 328,80Rodo de alumí nio 40 cm UN 05 70,02 350,10Toalha de banho UN 50 50,03 2.501,50Cesto para roupa UN 02 95,83 191,66Pano de limpeza microfibra 40x40 UN 20 13,10 262,00Lixeira 15 lt UN 25 29,94 748,50Vinagre de a lcool duplo 5 litros UN 10 35,03 350,30Papel A4 pct com 500folhas UN 150 28,55 4.282,50Envelope tamanho A3 UN 20 1,53 30,60La pis de escrever nº02, caixa com144uni. CX 02 251,76 503,52
Apontador com depo sito UN 30 5,94 178,20Pilha palito e AA UN 30 6,55 196,50Pasta Fina aba ela stica fina UN 30 3,58 107,40Pasta cata logo 340mm x330mm com 50folhas UN 50 24,99 1.249,50
Pasta grampo triplo pla stico UN 41 3,56 145,96Pasta suspensa Marmorizada UN 50 3,96 198,00Cola Tek Bond 20g UN 15 12,99 194,85Pla stico Adesivo transparente Roloc/25m RL 1 147,70 147,70
Apagador para quadro branco UN 20 13,96 279,20Grampo Trilho Pla stico estendido Pct c/50 Unid. PCT 03 29,94 89,82
Re gua 30cm transparente acrí lico UN 12 3,57 42,84Marca Texto de Gel UN 50 5,94 297,00Borracha branca nº20, (mercur) caixacom 20. CX 03 40,10 120,30
Refil de tinta Epson L 3250 UN 23 90,06 2.071,38Toner para impressora laser color MFC-l8900cdw e preto UN 10 208,10 2.081,00
Caderno grande –CD 1x1 Esp 80 folhas UN 70 12,95 906,50Cola Branca 1Kg UN 15 21,95 329,25Cola de EVA e Isopor 90gr UN 30 12,95 388,50Extrator de Grampo UN 10 4,06 40,60EVA felpudo 40cmx60cm UN 30 8,95 268,50EVA com Gliter 40cmx60cm UN 30 8,73 261,90EVA liso 40cmx60cm UN 60 3,62 217,20EVA estampado 40x60 cm UN 30 8,81 264,30Corretivo de Fita 5m UN 20 14,95 299,00Fita adesiva transparente 48mmx40m UN 50 7,07 353,50Fita Adesiva 12mmx40m UN 24 2,66 63,84Fita crepe 18mmx50m UN 20 7,69 153,80

20
24

-H
K

8L
F

Q
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/1

2/
20

24
 1

6:
26

   
 P

Á
G

IN
A

 2
0 

/ 2
5



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAECAEE “São Marcos”
Av. Mateus Toscano, nº 100 – Centro – Nova Venécia - ES - CEP.:29830-000Telefax: (27) 3752-2215 e-mail: apaenv@yahoo.com.br

21Fundada em 22 de setembro de 1976 - Registrada sob. Nº 03 no Livro A, inicial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas –Utilidade Pública Municipal Lei nº 917.20/04/1977 – Federação Nacional das APAES – Convenio com SCE – CNPJ27.353.499/0001-77 – Utilidade Pública Estadual Lei nº 3.752 – Utilidade Pública Federal Decreto nº 91.108 – Registro noConselho Nacional de Assistência Social – Processo 232.393.81

Fita crepe 48mmx50m UN 20 19,02 380,40Fita adesiva transparente 18mmx50m UN 20 4,58 91,60Tesoura grande UN 12 24,95 299,40Prendedor para Papel 25 mm UN 62 1,38 85,56
Prendedor para papel 41 mm UN 50 2,58 129,00Ela stico Para Dinheiro La tex Kit Com1200 Un N°18 UN 01 55,15 55,15
Caneta esferogra fica fina 0.7mm, azul,caixa com 50 unidades UN 04 75,19 300,76
Canetinha hidrocor com 24 cores UN 30 12,05 361,50La pis de Cor, 24 Cores (faber) CX 50 29,05 1.452,50Papel crafit cores variadas (branco eamarelo), pct com 250 folhas PCT 01 375,10 375,10
Cartolina 150g 50x66 cores variadas pctcom 100 folhas UN 01 150,06 150,06
Papel crepon cores variadas UN 40 2,36 94,40Papel color set UN 80 1,63 130,40Papel Carta o cores variadas UN 50 2,30 115,00Papel Foto Óff Paper 59, PapelFotogra fico A4 - 210 x 297mm, 50Folhas

UN 01 34,96 34,96
Papel Verge A4 210mmx297mm 50uni UN 05 21,99 109,95Fita Brother m 231 mk231 t 12mm pt 8070 90 UN 10 34,96 349,60
Cola de Silicone Liquida 100ML UN 50 9,94 497,00Glitter 3G UN 30 1,77 53,10Cola de Glitter 35g UN 30 12,94 388,20Massinha de modelar com 12 Cores UN 30 7,54 226,20Pincel condor 421-8 UN 15 19,95 299,25Pincel condor 484-2 UN 15 18,96 284,40Tesoura para picotar grande UN 02 89,05 178,10Pistola para cola quente pequena UN 15 29,95 449,25Basta o de cola quente pequena UN 100 1,54 154,00Filtro de linha 06 tomadas pp 3x0,75comprimento de 3m UN 08 89,04 712,32
Bola de soprar nº 09 metalizada pct com25 um cores variadas PCT 10 39,06 390,60
Bola de soprar nº 09 com 50un coresvariadas PCT 30 29,94 898,20
Caixa com 100 folhas, plastioc paraplastificaça o A4 CX 05 130,06 650,30
Caixa com 100 folhas, plastioc paraplastificaça o A3 CX 02 290,06 580,12
Molha dedo creme 12g UN 25 4,94 123,50Ima , kit, manta adesiva, A4, preta UN 10 19,96 199,60
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Fita Dupla Face 18mmx30m UN 20 9,51 190,20Caixa de arquivo morto plastico UN 30 9,94 298,20Clipes 8/0 caixa com 25 unidades CX 20 7,54 150,80Pinha AA UN 30 6,20 186,00Livros de histo ria UN 20 4,54 90,80Pop It Eletro nico Brinquedo Anti Stressde bolhas para adulto e criança. UN 08 24,96 199,68
Kit ce dulas dinheiro de brinquedo com100 notas UN 08 28,94 231,52
Cartucho de reposiça o para marcadorcores diverso para quadro branco. UN 25 35,03 350,30

Subtotal R$ 50.001,89
8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
Subtotal
8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total
Subtotal
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Subtotal R$

8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42)
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Arma rios 2 portas em aço com chavesmedindo 007mm(a)x1180mm(l)x400mm(p)- tampo #24 - corpo #24 - PRATELEIRA#24 -Travessa sup/inf#20 - kit pe regulavel-capac. 30kg por prateleira
UN 1 2.975,33 2.975,33

Mesa de computador com 02 gavetas echave, pe s painel, medindo:735mm(a)x1200mm(l)x600mm(p), mesas:tampo em mdpbp 25mm, retaguarda emmdp 15mm, pe s em mdpbp25mm.

UN
3 699,70 2.099,10
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Cadeira fixa courino sintetico, espumainjetada, pes 5/8 em aço galvonizado,capacidade 120 kilos
UN 46 298,43 13.727,78

Apontador de cabeça – tamandua , em açotrefilado belga, barra de alumí nio, silicone,e.v.a., parafusos allen, velcro. partescromadas, partes zincadas.

UN
1 1.190,57 1.190,57

Subtotal R$ 19.992,78
TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) R$ 69.994,67

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICADEZEMBRO2024 JANEIRO2025 FEVEREIRO2025 MARÇO2025 ABRIL2025 MAIO2025
R$ 69.992,78 - - - - -

JUNHO2025 JULHO2025 AGOSTO2025 SETEMBRO2025 OUTUBRO2025 NOVEMBRO2025
- - - - - -

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILDEZEMBRO2024 JANEIRO2025 FEVEREIRO2025 MARÇO2025 ABRIL2025 MAIO2025
R$1,89 - - - - -
JUNHO2025 JULHO2025 AGOSTO2025 SETEMBRO2025 OUTUBRO2025 NOVEMBRO2025

- - - - - -
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10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro,para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social(SETADES), para os efeitos e sob as penas da Lei, que:
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos ebenefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, doConselho Nacional de Assistência Social;
b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lein° 13.019/2014;
c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsávelpelo custeio de seguro do respetivo bem;
d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foramapurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveiscom os preços médios praticados no mercado regional;
e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviçosindispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.
Em de de .

____________________________________Assinatura do Representante Legal

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APRÓVA-SE Ó PLANÓ DE TRABALHÓ, Ó QUAL DEVE SER ANEXADÓ AÓ TERMÓ DE FÓMENTÓASSINADÓ.
Vito ria (ES) Em de de .

____________________________________Assinatura do Representante Legal/Carimbo
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO
SECRETARIO DE ESTADO

SETADES - SETADES - GOVES
assinado em 20/12/2024 16:26:22 -03:00

CARLOS AUGUSTO FERNANDES
CIDADÃO

assinado em 20/12/2024 16:11:49 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/12/2024 16:26:22 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-HK8LFQ
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E X E C U T I V O

75
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quinta-feira, 26 de Dezembro de 2024.

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/141/2024

Processo nº.: 2024-PHL2C
Registro SIGEFES:240820
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Iges - Instituto 
de Gestão Social do Terceiro Setor.
Objeto:  Cooperação técnica e financeira para 
manutenção dos serviços de acolhimento institucional 
na modalidade Residência Inclusiva geridos pelo 
Instituto de Gestão Social do Terceiro Setor (IGES), 
por meio de despesas de investimento.
Valor:R$ 29.570,01 (vinte e nove mil e quinhentos e 
setenta reais e um centavo), proveniente da Emenda 
Parlamentar nº 0287, LOA 2024.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 30/11/2025.
Dotação Orçamentária: 20.47.901.08.244. 0191. 
2239.
Elemento de Despesa:4.4.50.42
Fonte: 500
Gestor Titular:  Paula de Oliveira Martins Lerbach - 
N. F. 3290883
Gestor Suplente: Rochester Santana de Lima N. F. 
4463820

Vitória, 20 de dezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457245

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/141/2024
Processo nº.: 2024-PHL2C
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e aIges - Instituto de Gestão 
Social do Terceiro Setor.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para 
manutenção dos serviços de acolhimento institucional 
na modalidade Residência Inclusiva geridos pelo 
Instituto de Gestão Social do Terceiro Setor (IGES), 
por meio de despesas de investimento.
Valor: R$ 29.570,01 (vinte e nove mil e quinhentos e 
setenta reais e um centavo), proveniente da Emenda 
Parlamentar nº 0287, LOA 2024.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.
Vitória, 20 de dezembro de 2024.

Cyntia Figueira Grillo
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social
Protocolo 1457247

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/143/2024

Processo nº.: 2024-JHZ22
Registro SIGEFES:240819
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibatiba - APAE 
de Ibatiba.
Objeto:  Cooperação técnica e financeira para 

a manutenção do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos desenvolvido pela Apae 
de Ibatiba, por meio da execução de despesas de 
custeio.
Valor:R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
provenientes das Emendas Parlamentares nº 0172, 
0431, 0495 e 0763 e 1294, LOA 2024 e  R$ 142,46 
(cento e quarenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos) de recursos próprios da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/01/2026.
Dotação Orçamentária: 20.47.901.08.244. 0191. 
2239.
Elemento de Despesa:4.4.50.42
Fonte: 500
Gestor Titular:  Lutz Franthesco da Silva Rocha - N. 
F. 3287831.
Gestor Suplente: Camila Nogueira Felsky N. F. 
3553280.

Vitória, 20 de dezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457248

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/143/2024
Processo nº.:2024-JHZ22
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social e a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Ibatiba - APAE de 
Ibatiba.
Objeto:  Cooperação técnica e financeira para 
a manutenção do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos desenvolvido pela APAE 
de Ibatiba, por meio da execução de despesas de 
custeio.
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
provenientes das Emendas Parlamentares nº 0172, 
0431, 0495 e 0763 e 1294, LOA 2024 e  R$ 142,46 
(cento e quarenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos) de recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 20 de dezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457249

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/154/2024

Processo nº.: 2024-GJ371
Registro SIGEFES:240857
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Objeto:  Cooperação técnica e financeira para 
manutenção do Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, 
desenvolvido pela APAE de Nova Venécia, por meio 
da realização de despesas de custeio e investimento.
Valor:R$ 69.992,78 (sessenta e nove mil e 
novecentos e noventa e dois reais e setenta e oito 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024 às 21:55:18 Código de Autenticação: df668538

20
24

-B
9K

D
W

W
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
6/

12
/2

02
4 

10
:4

3 
   

P
Á

G
IN

A
 1

 / 
3



76
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), quinta-feira, 26 de Dezembro de 2024.

centavos), proveniente da Emenda Parlamentar nº 
0217, 0771, 1055 E 1287, LOA 2024 e R$ 1,89 (um 
real e oitenta e nove centavos) de recursos próprios 
da OSC.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 30/11/2025.
Dotação Orçamentária: 20.47.901.08.244. 0191. 
2239.
Elemento de Despesa:4.4.50.42
Fonte: 500
Gestor Titular:  Paula Cristina Rocha da Silva Viana 
- N. F. 1584162.
Gestor Suplente: Rayane Bomfim de Oliveira N. F. 
4768035.

Vitória, 20 de dezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457262

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/154/2024
Processo nº.:2024-GJ371
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e a APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais.
Objeto:  Cooperação técnica e financeira para 
manutenção do Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, 
desenvolvido pela APAE de Nova Venécia, por meio 
da realização de despesas de custeio e investimento.
Valor: R$ 69.992,78 (sessenta e nove mil e 
novecentos e noventa e dois reais e setenta e oito 
centavos), proveniente da Emenda Parlamentar nº 
0217, 0771, 1055 E 1287, LOA 2024 e R$ 1,89 (um 
real e oitenta e nove centavos) de recursos próprios 
da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 20 de dezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457264

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/164/2024

Processo nº.: 2024-2656N
Registro SIGEFES: 240854
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação 
Pestalozzi de Itarana.
Objeto: Cooperação Técnica e Financeira 
para continuidade do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos com 
deficiência, ofertado pela Associação Pestalozzi 
de Itarana, por meio de despesa de custeio e de 
investimento.
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
provenientes das Emendas Parlamentares nº 0057, 
0621 e 0719,  LOA 2024 e R$ 465,91 (quatrocentos 
e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos) de 
recursos próprios da OSC.

Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 30/11/2025.
Dotação Orçamentária: 20.47.901.08.244. 0191. 
2239.
Elemento de Despesa:3.3.50.43 e 4.4.50.42
Fonte: 500
Gestor Titular: Rossana dos Reis Nascimento - N. 
F. 3288374.
Gestor Suplente: Camila Nogueira Felsky - N. F. 
3553280

Vitória,23 de dezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457913

Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público para Celebração do Termo de Fomento 

Nº SETADES/164/2024
Processo nº.: 2024-2656N
Partes: Estado do Espírito Santo por intermédio 
da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e a Associação Pestalozzi de 
Itarana.
Objeto:  Cooperação Técnica e Financeira 
para continuidade do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos com 
deficiência, ofertado pela Associação Pestalozzi 
de Itarana, por meio de despesa de custeio e de 
investimento.
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
provenientes das Emendas Parlamentares nº 0057, 
0621 e 0719,  LOA 2024 e R$ 465,91 (quatrocentos 
e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos) de 
recursos próprios da OSC.
Fundamento Legal: Artigo 29, Lei 13.019/2014, 
alterada pela Lei nº 13.204/2015
Justificativa: Trata-se de recursos decorrentes 
de emenda parlamentar à Lei Orçamentária Anual 
- LOA.

Vitória, 23 dedezembro de 2024.
Cyntia Figueira Grillo

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social

Protocolo 1457920

Resumo do Termo de Fomento 
SETADES/162/2024

Processo nº.: 2024-3M9KX
Registro SIGEFES: 240850
Administração Pública: Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Organização da Sociedade Civil: Associação dos 
Deficientes de Linhares -ADEFIL.
Objeto: Cooperação técnica e financeira para oferta 
de ações de assessoramento, defesa e garantia de 
direitos, desenvolvidas pela ADEFIL para pessoas 
com deficiência, através da realização de despesas 
de custeio.
Valor: R$ 39.999,96 (trinta e nove mil novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), 
proveniente da Emenda Parlamentar nº 339, LOA 
2024.
Vigência: a partir do primeiro dia subsequente ao 
da publicação até 31/01/2026.
Dotação Orçamentária:
20.47.901.08.244.0191.2239.
Elemento de Despesa:3.3.50.43
Fonte: 500
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